
MODULAÇÃO DE EFEITOS
Afastamento do efeito ex tunc da declaração de inconstitucionalidade

Prescrição e Decadência Tributárias: Lei Complementar - 1

O  Tribunal  negou  provimento  a  recursos  extraordinários  interpostos  pela  Fazenda 
Nacional contra acórdãos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região para confirmar a 
proclamada inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 
146, III, b, da CF/88, e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei 1.569/77, em face do § 
1º do art. 18 da CF/67, com a redação dada pela EC 1/69 (Lei 8.212/91: "Art. 45. O direito 
da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos 
contados:... Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na 
forma do artigo anterior, prescreve em 10 (dez) anos."; DL 1.569/77: "Art. 5º Sem prejuízo 
da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da 
prova  de  quitação  para  com  a  Fazenda  Nacional,  o  Ministro  da  Fazenda  poderá 
determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou a sustação da cobrança judicial 
dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor.  Parágrafo único -  A 
aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere."). 
Atribuiu-se, à decisão, eficácia ex nunc apenas em relação aos recolhimentos efetuados 
antes de 11.6.2008 e não impugnados até a mesma data, seja pela via judicial, seja pela 
administrativa. Vencido, no ponto, o Min. Marco Aurélio, que votava contra a modulação, 
ressaltando  a  existência  de  jurisprudência  da  Corte,  desde  1992,  no  sentido  da 
necessidade de lei complementar para dispor sobre a matéria em exame.
RE 560626/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 11 e 12.6.2008. (RE-560626)
RE 556664/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 11 e 12.6.2008. (RE-556664)
RE 559882/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 11 e 12.6.2008. (RE-559882)


